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INDICAÇÃO 

 

Indica ao Prefeito Municipal que seja 

feito estudo para implantar uma 

Academia do idoso próximo ao 

complexo esportivo da CECAP. 

 

  Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 
egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex mo Senhor 
Prefeito Municipal, junto à secretaria competente para que seja feito estudo para 
implantar uma Academia do idoso próximo ao complexo esportivo da CECAP. 
Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 
 

Justificativa 

 

  Sabemos da importância da atividade física na vida das pessoas, 

sobretudo na promoção da saúde e melhora na qualidade de vida dos munícipes. 

Neste sentido, em conversar com moradores do bairro, venho através desta 

indicação, propor um estudo para implantar uma academia do idoso próximo ao 

complexo esportivo da CECAP.  

 

  Nossa cidade vem crescendo exponencialmente, e com isso suas 

demandas de atendimento também, ampliar este atendimento é investir em 

saúde e manter a excelência deste atendimento do nosso município. 

 

Importante salientar também que a prática de esportes na terceira idade 

traz inúmeros benefícios, como: Aumento da mobilidade, fortalecimento dos 

ossos, controle do peso, prática de atividades que estimulem a autonomia e 

independência, entre outros. 

 

  Sendo assim, gostaríamos da atenção do departamento competente para 

que seja feito um estudo para implantar uma academia do idoso próximo ao 

complexo esportivo da CECAP, contribuindo, oportunizando e ampliando novas 

possibilidades de esporte e lazer para a nossa comunidade. 
 

  Assim, certo da compreensão de Vossa Senhoria, aguardo atendimento 

a presente sugestão, elevando a V. Ex. meus votos de elevada estima e 

consideração.  

Sala das Sessões, 05 de setembro de 2024 
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